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PORTARIA GR Nº 310, DE 14 DE ABRIL DE 2026

A VICE-REITORA EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso
das atribuições que lhe confere o §1º do art. 15, do Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria nº
4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta no Processo nº
23065.006867/2026-67, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a servidora
ADRIANA GAZZANEO GOMES, matrícula SIAPE nº 1187276, ocupante cargo de Médico, Classe
E, Padrão 018, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal de Alagoas, com fundamento no
Art. 20, §2°, I da Emenda Constitucional n°103/2019.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ELIANE APARECIDA HOLANDA CAVALCANTI

PORTARIA GR Nº 313, DE 15 DE ABRIL DE 2026

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições
que lhe confere o § 1º do artigo 15, do Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº 4067/MEC,
de 29.12.2003, e tendo em vista o que consta no Processo nº 23065.006419/2026-63,
resolve:

Autorizar o afastamento do país de DAVI BIBIANO BRITO, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1878697, para participar de Evento
"Inovagaia/ Fraunhofer / Hannover Messe 2026" em São Félix da Marinha e Lisboa/Portugal e
Hannover/Alemanha, no período de 14.04.2026 a 25.04.2026, com ônus limitado pela UFAL,
homologando o período eventualmente já transcorrido, de acordo com o inciso V do art. 1º do
Decreto nº 1.387/95, c/c art. 30 da Portaria nº 1.819/23-MEC.

ELIANE APARECIDA HOLANDA CAVALCANTI

PORTARIA GR Nº 314, DE 15 DE ABRIL DE 2026

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições
que lhe confere o § 1º do artigo 15, do Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº 4067/MEC,
de 29.12.2003, e tendo em vista o que consta no Processo nº 23065.003066/2026-40,
resolve:

Autorizar o afastamento do país de EDUARDO JORGE DA SILVA FONSECA, ocupante
do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 2181152, para participar de
Evento "Desenvolvimento Tecnológico e Inovação no Exterior - Sênior (DES)" em Durham/EUA,
no período de 01.06.2026 a 01.09.2026, com ônus limitado pela UFAL, de acordo com o inciso
V do art. 1º do Decreto nº 1.387/95, c/c art. 30 da Portaria nº 1.819/23-MEC.

ELIANE APARECIDA HOLANDA CAVALCANTI

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
PORTARIA PROGRAD Nº 65, DE 15 DE ABRIL DE 2026

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº 630, de 23 de junho de
2020, e tendo em vista o que consta no Proc. Nº23065.032169/2025-36, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 01 de abril de 2026, ANDRÉ GUSTAVO RIBEIRO
MENDONÇA, SIAPE 1777532, Prof/a. do Magistério Superior, da função de Coordenador do
Curso de Graduação em Química Tecnológica e Industrial do/Bacharelado/IQB/Campus A.C.
Simões/UFAL, código FCC-01.

Art. 2º Designar DIMAS JOSÉ DA PAZ LIMA, SIAPE nº 2089941, Prof/a. do
Magistério Superior, SIAPE nº3305518, para exercer a função acima mencionada.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

ELIANE BARBOSA DA SILVA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS
PORTARIA N° 821, DE 14 DE ABRIL DE 2026

A VICE-REITORA da Universidade Federal de Alfenas, usando das suas
atribuições legais delegadas pela Portaria UNIFAL-MG Nº 629/2026, publicada no DOU em
30/03/2026, Seção 1, fls. 64, e pela Portaria nº 1427/2019, de 06-08-2019, do Ministério
da Educação/Gabinete do Ministro, publicada no DOU em 07-08-2019, Seção 1, fls. 38,
bem como o disposto no Decreto Nº 9.794/2019 e Decreto Nº 11.910/2024, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Cláudio Antônio de Andrade Lima, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 1510149, para exercer o
cargo de Vice-Diretor da Agência de Inovação e Empreendedorismo - AIE, desta
Universidade (Processo nº 23087.003452/2026-83).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

VANESSA BERGAMIN BORALLI MARQUES

PORTARIA N° 853, DE 17 DE ABRIL DE 2026

A VICE-REITORA da Universidade Federal de Alfenas, usando das suas
atribuições legais delegadas pela Portaria UNIFAL-MG Nº 629/2026, publicada no DOU em
30/03/2026, Seção 1, fls. 64, e pela Portaria nº 1427/2019, de 06-08-2019, do Ministério
da Educação/Gabinete do Ministro, publicada no DOU em 07-08-2019, Seção 1, fls. 38,
bem como o disposto no Decreto Nº 9.794/2019 e Decreto Nº 11.910/2024, considerando
o contido na Portaria UNIFAL-MG nº 827/2026, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 16/04/2026, a servidora Larissa Araujo dos Santos,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, matrícula Siape nº 3200836, da função
gratificada de Coordenadora de Desenvolvimento Institucional-FG.1, vinculada à Pró-
Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional, desta Universidade, designada
por meio da Portaria nº 106/2021 (Processo nº 23087.006347/2026-04).

VANESSA BERGAMIN BORALLI MARQUES

PORTARIA N° 854, DE 17 DE ABRIL DE 2026

A VICE-REITORA da Universidade Federal de Alfenas, usando das suas
atribuições legais delegadas pela Portaria UNIFAL-MG Nº 629/2026, publicada no DOU
em 30/03/2026, Seção 1, fls. 64, e pela Portaria nº 1427/2019, de 06-08-2019, do
Ministério da Educação/Gabinete do Ministro, publicada no DOU em 07-08-2019, Seção
1, fls. 38, bem como o disposto no Decreto Nº 9.794/2019 e Decreto Nº 11.910/2024,
com vistas no OFÍCIO Nº 49/2026/PROPLAN/Reitoria/Unifal-MG, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Larissa Araujo dos Santos, ocupante do cargo
de Administrador, para exercer a função gratificada de Coordenadora de
Desenvolvimento Institucional - CDI - FG.1, vinculada à Pró-Reitoria de Planejamento e
Desenvolvimento Institucional, desta Universidade (Processo nº 23087.006347/2026-
04).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

VANESSA BERGAMIN BORALLI MARQUES

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 523, DE 16 DE ABRIL DE 2026

O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o disposto no
processo n. 23066.021507/2026-85 e na Portaria n. 50/2025 - UFBA, de 11 de fevereiro de
2025, resolve:

Declarar, a partir de 15/04/2026, a vacância do cargo de Técnico em
Contabilidade, Nível de Classificação D, Padrão de Vencimento 03, com jornada de trabalho
de 40 horas semanais, ocupado por ANDERSON EVANGELISTA DOS SANTOS, matrícula
SIAPE n. 3382977, com lotação na Pró-Reitoria de Administração desta Universidade, de
acordo com o inciso VIII do Art. 33 da Lei n. 8.112/1990.

JEILSON BARRETO ANDRADE

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA Nº 114, DE 17 DE ABRIL DE 2026

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe
confere o Decreto Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da
União no dia 02 de junho de 2023, seção 2, página 1, resolve:

Considerando o Art. 22, I, a, da Portaria MEC n. 1.819/2023, publicada no Diário
Oficial da União em 14 de setembro de 2023, seção 1, página 139;

Considerando o constante no Processo n. 23507.005250/2025-05 e no Parecer
Jurídico n. 00064/2026/NUPAD/EPAD/PGF/AGU, de 30 de março de 2026;

Art. 1º Aplicar a penalidade de DEMISSÃO ao servidor GEORGE JOAQUIM
GARCIA SANTOS, Professor do Magistério Superior, Matrícula SIAPE: 1336866, nos termos
do Art. 132, V, da Lei n. 8.112/90, de acordo com a decisão proferida no âmbito do
Processo Administrativo Disciplinar n. 23507.005250/2025-05.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR

PORTARIA Nº 232, DE 10 DE ABRIL DE 2026

O PRÓ-REITOR ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CARIRI - UFCA, Leandro Targino Pinheiro, no uso de suas atribuições legais conferidas
através da Portaria nº 68 de 14 de fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019,
e tendo em vista o que consta no OFÍCIO Nº 18/2026 - SEACE (11.63.28), resolve:

Art. 1º Designar a servidora RUTE DA SILVA LEANDRO, SIAPE: 1279024, para
exercer o encargo de substituta eventual do cargo de Coordenadora, código CD-04, da
Secretaria de Acessibilidade, durante os afastamentos e impedimentos regulamentares
do(a) titular.

Art. 2º Fica revogada a Portaria de número 135, de 16 de fevereiro de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEANDRO TARGINO PINHEIRO

GABINETE DA REITORIA
PORTARIAS DE 17 DE ABRIL DE 2026

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição
que lhe confere o Decreto Presidencial de 1o de junho de 2023, publicado no
Diário Oficial da União no dia 2 de junho de 2023, seção 2, página 1, resolve:

Nº 110 - Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, em virtude de habilitação em
concurso público, nos termos do art. 9º, inciso I e art. 10 da Lei 8.112/90, para o
quadro permanente desta IFES, DENNY PARENTE DE SÁ BARRETO MAIA LEITE,
cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, Denominação Assistente,
Titulação Doutorado, regime de trabalho de 40 horas semanais com Dedicação
Exclusiva, Edital de inscrição n. 36/2025/UFCA, homologado pelo Edital n.
10/2026/UFCA, Seção 3, página 88, publicado no DOU em 27/03/2026, no código
de vaga n. 999550, originalmente distribuído do Ministério
da Educação pela Portaria n. 1.553 de 18/12/2017, publicada no D.O.U. em
19/12/2017.
Art. 2º A posse ocorrerá, improrrogavelmente, no prazo de 30 (trinta) dias, nos
termos do art. 13, § 1o, Lei 8.112/90.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Nº 111 - Art. 1o Nomear, em caráter efetivo, em virtude de habilitação em
concurso público, nos termos do art. 9o, inciso I e art. 10 da Lei 8.112/90, para
o quadro permanente desta IFES, ROSIANE MARIA DA COSTA FARIAS, cargo de
Professor do Magistério Superior, Classe A, Denominação Assistente, Titulação
Doutorado, regime de trabalho de 40 horas semanais com Dedicação Exclusiva,
Edital de inscrição n. 36/2025/UFCA, homologado pelo Edital n. 12/2026/UFCA ,
Seção 3, página 51, publicado no DOU em 30/03/2026, no código de vaga n.
999546, em virtude de vacância por posse em outro cargo
inacumulável da servidora Maria Aparecida Santiago da Silva, segundo portaria n.
600, de 12 de agosto de 2025, DOU 13/08/2026.
Art. 2º A posse ocorrerá, improrrogavelmente, no prazo de 30 (trinta) dias, nos
termos do art. 13, § 1o, Lei 8.112/90.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Nº 112 - Art. 1o Nomear, em caráter efetivo, em virtude de habilitação em
concurso público, nos termos do art. 9o, inciso I e art. 10 da Lei 8.112/90, para
o quadro permanente desta IFES, WELLINGTON DA SILVA GOMES, cargo de
Professor do Magistério Superior, Classe A, Denominação Assistente, Titulação
Doutorado, regime de trabalho de 40 horas semanais com Dedicação Exclusiva,
Edital de inscrição n. 06/2025/UFCA, homologado pelo Edital n. 20/2025/UFCA ,
Seção 3, página 44, publicado no DOU em 01/07/2025, no código de vaga n.
999593, originalmente distribuído pelo Ministério da Educação por meio da
Portaria n. 926, de 26 de dezembro de 2025, publicada no D.O.U. em 29 de
dezembro de 2025.
Art. 2º A posse ocorrerá, improrrogavelmente, no prazo de 30 (trinta) dias, nos
termos do art. 13, § 1o, Lei 8.112/90.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Nº 113 - Art. 1o Nomear, em caráter efetivo, em virtude de habilitação em
concurso público, nos termos do art. 9o, inciso I e art. 10 da Lei 8.112/90, para
o quadro permanente desta IFES, VINICIUS DUTRA CAMPELO, cargo de Professor do
Magistério Superior, Classe A, Denominação Assistente, Titulação Doutorado,
regime de trabalho de 40 horas semanais com Dedicação Exclusiva, Edital de
inscrição n. 48/2025/UFCA, homologado pelo Edital n. 15/2026/UFCA, Seção 3,
página 90, publicado no DOU em 01/04/2026, no código de vaga n. 999588,
originalmente distribuído pelo Ministério da Educação por
meio da Portaria n. 02, de 04 de janeiro de 2024, publicada no D.O.U. em 08 de
janeiro de 2024.
Art. 2º A posse ocorrerá, improrrogavelmente, no prazo de 30 (trinta) dias, nos
termos do art. 13, § 1o, Lei 8.112/90.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR
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